
PARECER	CCJ

DENOMINA	 MÁRCIO	 COSTA	 FREIRE	 O	 LOGRADOURO	 PÚBLICO	 NÃO
CADASTRADO	 CONHECIDO	 COMO	 RÓTULA	 OITO	 MIL	 SESSENTA	 CINCO,
BAIRRO	LAMI.

	

	
Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro.

	

A	douta	Procuradoria	da	Casa	analisou	o	teor	da	presente	proposta,	onde	aduz	que	a	denominação	de	logradouros	e
equipamentos	 públicos	 é	 regulada	 em	 abstrato	 pela	 Lei	 Complementar	 nº	 320/94,	 que	 estabelece	 uma	 série	 de
requisitos	 e/ou	 condições	 a	 serem	 observados,	 e	 que	 desde	 que	 observado	 tal	 LC	 não	 haverá	 óbice	 de	 natureza
jurídica	que	impeça	a	tramitação	e	a	aprovação	da	proposição	em	questão.

	

É	o	sucinto	relatório.

	

Perante	 o	 parecer	 prévio	 da	 procuradoria,	 verifico	 que	 o	 Projeto	 em	 questão	 atende	 a	 todos	 os	 requisitos	 da	 Lei
Complementar	n.	320/94	necessários	para	o	prosseguimento	de	sua	tramitação.

	

Portanto,	este	Relator	não	encontrou	apontamento	inconstitucional	ou	inorgânico	que	possa	barrar	neste	momento	a
tramitação	da	matéria,	e,	portanto,	se	manifesta	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	01/11/2023,	às	16:25,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0648248	e	o	código	CRC	D7D34816.

Referência:	Processo	nº	165.00225/2023-97 SEI	nº	0648248
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	561/23	–	CCJ	contido	no	doc	0648248	(SEI	nº	165.00225/2023-97	–	Proc.	nº	1089/23	-
PLL	nº	637),	de	autoria	do	vereador	Claudio	Janta	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	em	10	de	novembro	de	2023,	 tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	NÃO	VOTOU

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	NÃO	VOTOU

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	10/11/2023,	às
08:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0652005	e	o	código	CRC	5C40D3EC.

Referência:	Processo	nº	165.00225/2023-97 SEI	nº	0652005
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